
R$1,00

DOTAÇÃO

A 15.896.077.730

A. 1 ICMS 7.781.681.975

A. 1. 1 Principal 7.412.844.761

A. 1. 2 Multas 34.647.058

A. 1. 3 Juros de Mora 20.914.969

A. 1. 4 Dívida Ativa 237.916.071

A. 1. 5 Multas da Dívida Ativa 75.359.116

A. 1. 6 Juros de Mora da Dívida Ativa 178.778.309

A. 1. 7 (-) Restituições 0

A. 2 IPTU 1.134.475.967

A. 2. 1 Principal 913.987.900

A. 2. 2 Multas 15.588.694

A. 2. 3 Juros de Mora 3.245.878

A. 2. 4 Dívida Ativa 194.512.135

A. 2. 5 Multas da Dívida Ativa 10.387.238

A. 2. 6 Juros de Mora da Dívida Ativa 27.813.389

A. 2. 7 (-) Restituições
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 ESPECIFICAÇÃO 

RECEITA DE IMPOSTOS



A. 3 IRRF 3.201.470.061

A. 4 IPVA 1.258.731.467

A. 4. 1 Principal 1.160.052.732

A. 4. 2 Multas 37.857.566

A. 4. 3 Juros de Mora 12.414.670

A. 4. 4 Dívida Ativa 56.357.943

A. 4. 5 Multas da Dívida Ativa 4.463.226

A. 4. 6 Juros de Mora da Dívida Ativa 10.021.112

A. 4. 7 (-) Restituições

A. 5 ITCD 150.257.659

A. 5. 1 Principal 137.380.073

A. 5. 2 Multas 5.927.181

A. 5. 3 Juros de Mora 3.091.823

A. 5. 4 Dívida Ativa 5.595.533

A. 5. 5 Multas da Dívida Ativa 1.354.872

A. 5. 6 Juros de Mora da Dívida Ativa 367.525

A. 5. 7 (-) Restituições

A. 6 ITBI 400.304.958

A. 6. 1 Principal 399.255.059

A. 6. 2 Multas 246.875

A. 6. 3 Juros de Mora 240.681

A. 6. 4 Dívida Ativa 517.202

A. 6. 5 Multas da Dívida Ativa 285.822

A. 6. 6 Juros de Mora da Dívida Ativa 77.533

A. 6. 7 (-) Restituições



A. 7 ISS 1.938.982.511

A. 7. 1 Principal 1.871.500.189

A. 7. 2 Multas 7.857.605

A. 7. 3 Juros de Mora 5.490.451

A. 7. 4 Dívida Ativa 53.401.277

A. 7. 5 Multas da Dívida Ativa 6.223.440

A. 7. 6 Juros de Mora da Dívida Ativa 25.338.742

A. 7. 7 (-) Restituições 0

A. 8 SIMPLES CANDANGO 27.365.760

A. 8. 1 Principal 27.365.760

A. 8. 2 Multas

A. 8. 3 Juros de Mora

A. 8. 4 Dívida Ativa 

A. 8. 5 Multas da Dívida Ativa

A. 8. 6 Juros de Mora da Dívida Ativa

A. 8. 7 (-) Restituições

A. 9 OUTROS IMPOSTOS 2.807.372

A. 9. 1 Principal 

A. 9. 2 Multas 231.201

A. 9. 3 Juros de Mora 136.122

A. 9. 4 Dívida Ativa 2.419.666

A. 9. 5 Multas da Dívida Ativa 156.505

A. 9. 6 Juros de Mora da Dívida Ativa 395.170

A. 9. 7 (-) Restituições



B 927.805.462

B. 1 LEI COMPLEMENTAR 87/96

B. 2 FPE 716.602.748

B. 3 FPM 202.919.121

B. 4 ITR 1.863.941

B. 5 IPI 6.419.652

C 16.823.883.192

D 4.205.970.798

E 2.024.237.202

E.1 1.556.336.395

E.2 30.051.532

E.3 IPVA (20%) 251.746.293

E.4 Cota-Parte FPE (20%) 143.320.550

E.5 Cota-Parte FPM (20%) 40.583.824

E.6 Cota-Parte ITR (20%) 372.788

E.7 Cota-Parte IPI (20%) 1.283.930

E.8 0

E.9 541.889

E.10 0

F 1.214.542.321

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

TOTAL DAS RECEITAS COMPATÍVEIS em MDE (A+B)

LIMITE MÍNIMO DE APLICAÇÃO EM MDE  (25%*C) 

LIMITE MÍNIMO DE APLICAÇÃO DO FUNDEB COM REMUNERAÇÃO DE PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA ( 

60% DE "E" )

LIMITE MÍNIMO DE APLICAÇÃO NO FUNDEB

ICMS (20%)

ITCD (20%)

LEI COMPLEMENTAR 87/96 (20%)

Aplicação Financeira dos Recursos do Fundeb 

Complementação da União ao Fundeb 



DOTAÇÃO

G 4.425.177.546

G. 1 4.209.795.282

G. 2 215.382.264

H 167.052.482

H.1 0

H.2 0

H.3 0

H.4 141.463.908

H. 4.1 52.650.943

H. 4.2 158.713

H. 4.3 40.994.626

  H.4.3.1 1.180.605

  H.4.3.2 21.004.786

  H.4.3.3 2.248.119

  H.4.3.4 16.561.116

H. 4.4 47.659.626

  H 4.4.1 0

  Auxílio Financeiro

Outros Formas de Assistência Social

  Bolsa Escola - Apoio a Aprendizagem

  Auxílio-Transporte e Vale-Transporte

Programas Suplementares de Alimentação

Assistência Médica-Odontológica, Farmacêutica e Psicológica

Benefícios Assistenciais a Servidores

Assistência Social

D E D U Ç Õ E S :

Pesquisas

  Outros Benefícios Assistenciais (Aux. Funeral, Natalidade e Creche)

  Auxílio-Alimentação

 ESPECIFICAÇÃO 

DESPESA BRUTA EM MDE  

Função Educação

Subvenções a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou cultural

Formações dos Quadros Especiais

 DESPESAS DO ENSINO 

Função Encargos Especiais



  H.4.4.2 47.659.626

  H.4.4.3 0

  H.4.4.4

H.5 0

H.6 25.588.574

H.7 0

I 4.258.125.064

J 2.073.682.907

J.1 201.428.498

J.2 1.340.217.936

J.3 381.719.764

J.4 47.681.107

J.5 90.109.211

J.6 12.526.391

J.7 0

J.8 1.969.998.761
Despesa com pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício na rede 

pública  ( ação 8502 )

EDUCAÇÃO ESPECIAL ( subfunção 367 )

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ( subfunção 363 )

OUTRAS - EXCETO ENSINO SUPERIOR (ESPECIFICAR)

ENSINO FUNDAMENTAL ( subfunção 361 )

ENSINO MÉDIO ( subfunção 362 )

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS ( subfunção 366 )

DESPESAS REALIZADAS EM MDE (G-H)

DESPESAS REALIZADAS COM RECURSOS DO FUNDEB (UO = 18903)*

EDUCAÇÃO INFANTIL ( subfunção 365 )

Obras de Infraestrutura

Pessoal em Atividade Alheia à MDE (inclusive cedidos e em exercício de mandato

eletivo)

Na Área de Esportes e Lazer

  Bolsa-Auxílio Enfermagem

  Fortalecimento das Ações de Apoio ao Interno e sua Família

  Auxílios Financeiros, inclusive os contidos na Decisão n. 2859/2018



RELAÇÃO LIMITE LEGAL

I/C 25% 25,31%

E 2.024.237.202 2.073.682.907

J8/E 60% 97,32%

Fonte: SIAC - Sistema Integrado de Administração Financeira e Contábil SUPERÁVIT FUNDEB 49.445.705

SUPERÁVIT EDUCAÇÃO 52.154.266

OBSERVAÇÕES:

1) Não computadas as despesas com a função Encargos Especiais, que não estejam diretamente relacionadas com a manutenção e desenvolvimento do ensino, as despesas 

apropriadas na função Previdência Social e as despesas previstas no FCDF  (LDO e Decisão TCDF n° 8187/2008).

2) Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou cultural (Lei nº 

9.394/96 - LDB, art. 71).

3) Modelo de aplicação conforme Lei n° 11494/2007, Decisões do TCDF de n°s 2495/2003, 8187/2008, 2859/2018,  LDO e demais dispositivos legais pertinentes.                                                                                           

* J = valores líquidos, já abatidas as deduções de que trata o item H.

COMPARAÇÃO ENTRE AS APLICAÇÕES E OS LIMITES ESTABELECIDOS

MDE

F U N D E B  :

FUNDEB remuneração de professores do Ensino Fundamental, 

em exercício


